REQUERIMENTO Nº 3779 , DE 2001.






Requeiro, nos termos regimentais, a inserção na ata de nossos trabalhos de um voto de congratulações com a população de Guaiçara, pelo seu aniversário, a ser comemorado dia 13 de dezembro.






Requeiro ainda, qu desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Fernando Donizete dos Santos e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Massao Kawahara.

JUSTIFICATIVA






Em 1920, quando se deu o avanço da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, no local onde hoje se ergue Guaiçara, o Sr. Antônio Francisco dos Santos Júnior loteou uma grande gleba de terra, vendendo-a a japoneses e italianos.






Outros loteadores ali chegaram também, contribuindo para o desenvolvimento do lugar.






Pela Lei nº 1891, de 13 de dezembro de 1922, o povoado de Guaiçara foi elevado à categoria de Distrito de Paz.






De 1922 a 1924 o distrito de Guaiçara teve um grande desenvolvimento agrícola-comercial, pois já descortinavam em seus horizontes os cafezais que foram cultivados. 






O ouro verde começava a atrair colonos e empreiteiros. As imensas florestas também contribuíram para o desenvolvimento do local, sendo instalada uma grnde serraria denominada Bandeirante, hoje Brasselva S. A. .






Com o progresso do local e com algumas indústrias que foram surgindo, o Distrito de Guaiçara preencheu as condições para sua autonomia e foi elevado à categoria de Município pela Lei nº 2456, de 30 de dezembro de 1953.






Sala das Sessões, em






Rosmary Corrêa – Delegada Rose

                                                         Deputada Estadual 
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